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ANEXO

Refere-se a Medida Provisória 559 228, de 21 de setembro de 1990

$70	 Ficarão automaticamente subtraídos das contasmentidas pela li q uidando, coem sé:, nome. Junto ao Banco Centraldo Brasil, os valores	 resultantes da transferência de qué treta
este artigo.

RETRIBUICAO DA FUNCAO GRATIFICADA 5 24	 Se	 os	 valores	 de q ue	 trata	 o	 5	 12 forem Insu-ficientes,	 o	 Banco	 Central	 do Orasll	 sub-rogar-se-á	 perante	 amassa	 nos direitos	 relativos 5	 diferença,

Art.	 22	 é	 da	 r es p onsabilidade	 do	 Banco	 Central	 doBras/1	 e	 conversão,	 em	 cruzeiros,	 na	 forma	 do	 art.	 12, 55	 12	 e

CÓDIGO DA F500100 GRATIFICADA VALOR DA GRAT/FICACAO

29,	 de	 Lel	 02	 8.021,	 de	 12 de	 abril	 de	 1990,	 dos cruzados	 novosFG-1
FG-2

70.164,73
59.970,05

referentes	 a	 Obr 1 sashes anteci p ados	 nus	 termos	 do	 art.	 16,	 a Ilneab,	 da	 Lei	 n2 0.021,	 de	 13	 de março	 de	 1974.

FG-3 51.220,89
FG,4
FG-5

43.716,19
36.217,21

Parágrafo	 único.	 O Banco	 Central	 do	 aeeell	 sub-rogar -se -á	 perante	 o massa	 nos	 créditos	 relativos	 a	 essas conversties.

FG-6 28.966,30
FG-7. 23.173,04

Art.	 32	 Na	 conversão dós	 A:SI-ores- de	 que tratem	 oserts.	 19	 e 22,	 o flanco	 Central	 do 611 1.11	 observará, Integralmente
FG-8 17.165,21 disposto	 no	 Lei	 n2	 8.024,	 de	 12 de	 abril .	de	 1990.
,FG-9 12.260,87

Art. 42	 InexIstIndo dolo ou culpa, não se transmitiráInstituição 1/flor/coita .141 . banis a res p onseeiiiaene crecerreniedas Informe/Cães 'de Instltulçaes em 1 14uldac90 extraiüdlcIal qtrá
com ela mantenham convênio para Utilização da , reserva bancária.

.	 Art. 82	 Fica o tonsélhd Nonetárhwadaclorial autóri_zadoa baixe, as, normas complementares necesaárlas 	 a0 Climpélmento,desta Medida Provisório,

Art, 62	 Esta Medida , ProVlsárde áenti: a ém,vigor lia -data
. de oca publicação.

Art. 72 Revogam-se as nia p oslçaed em contrário.

firasl4le,21 de setembro	 dê 1990, 1692 da Independên-
cia e 1022 de Re p úblico.	 -

Art. 12 Na hi p ótese de de"èretação do regime de 11901-
dação óxtreJudIclal de q ue trata a Lei 12 • 6.024, de 13 de março
99.1974; será de res p onsabilidade do Banco Central do Brasil o
passivo da 1ns -titulei° li q uIdínda correapondente aos soldo, em
óruiroops -novos de que treta o art. 92 da Lei 52 8,021, de 12 de¡Orli de Isgo, bem assim dos saldos em cruzados hoVos referidoi
fie art. 29 desta medida Provisória.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

Medida Provisória ne 	 230 , de 21	 ,de	 setembro	 de 1990

Autorizo o Poder Exe-
ctitivo a abrii. ao Or-
çamento da Uni-
ão , crédito extraor-
dirWrio no valor de
Cr$ 20.000.000.000,00,
para os fins que espe-
cifica:

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso -da atribuição que
lhe confere,' art. 62 e tendo em vista o disposto no § 30. do
art. 167 da Constituição, adota a seguinte -Medida 2roVisória, com
força de lei:

Art. lo. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento Fiscal da União (Lei nO 7.999, de.,31 de janeiro de
1990), em favor dos Encargos Financeiros da União - Recursos sob
supervisão do Ministério da Economia; Fazenda e Planejamento,
crédito extraordinário no valor de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte
bilhões de cruzeiros) para atender à programação constante do
Anexo I desta Medida Provisória.

Art, 20. Os recursos necessários à eirecução do
"disposto no artigo anterior decorrerão ao excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional a teor do art. 43, § lo., inciso
TI, e § 30., da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 30. Esta	 Medida Provisória entra eis vigor na
data de sua publicação.

Art. 40. Revogam,,se as di gposições em contrário.

Brasilia,	 21	 ás	 setembro
1699 da Independencia e 1029 daRepoblica.

FER.DANDO(COLLOR
Zélia M. CardoSó de Mello

de 1990.

mÉDIcm , ráyrsónja Np_ 229 , de 21 de setembro de 1990

Transfere pare	 o	 Dance
Central do	 Brasil	 o	 res-

• p onsaalildode 'p elo	 passivo
eriizedoá novos das 100-

tituldes financeiras em
regime de liquidação coara-
Judicial, e	 dá outros pro-
Vidênclis.

' O PRESIDENTE DA REPdBL qCA, no uso da atribuição que lhe
-confere O art. 62 de Const I ti! I ÇãO , adota 8 seguinte Medida
Provisória, com força de lel:
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